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ENIENDA ADt't't\,A N'_/2025 .{() PROJETO DE LEI ColvrpLEI\IENTAR N. 00{e/2025 -
PLAN() DIRETOR PARTICIPATI\ O E SI.,STE\T.i\ EL

Propõ,t et»en<]u modi.ficutita ao tl.21J io Pnluo tlc Lei
Contplcuentar n" 0r)19,2025. tlue MSTITL'I O PL4NO
DtREtOR ?1RTICIplTIt O á .§(4SIt..\iiit.f'L DO _ttL.\'tL',ip10
DE FORT4LEZ4". a lin de estuhcltcer a nLtttlc:.t <'ort.sultit'a.

deliberatit'cr e .fiscali;udoru das (omissões (;c,stot.us dds Zttnús
Especiais de lnteressc Sociul ZEl9 I ! 1.

A CA}TARA ]III.J:\iICIIàL DE FOI{'I'ALT]ZÂ AI'ITO\-{:

Art. 1' Fica nroditicado o âÍ. :jl3 do Projelo de t-ei Complenrentar n'00.1912ú25. com a seguintr.
redação:

.1rl- 213 .,ls Cot issõcs (icstorqs constituen u irtskincio hrtl tle yorticipctç.tio pttJtulur dtts
Zonus l*peciaís ,1,' lntarcsse Sotíal ) e I Ul:lS : € ZLIS l). de naÍure:o cotrsultiro.
deliberaliyo e fiscalizotbra, con?ostcts por rcprcscntdntes eleitos da comuniJurlc e por
rcp.'sí,nl.ntet in.licu,.L» ptlo l\ "r ?úbliut

Art. 2" Esta Emenda se itcorporalá ao Projeto de [.ei Contplenlentar aptis a sLra aprovaçâo.
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.Il st'l Í'tcAI t\'r

Tram-se de proposta de Emenda Níodificativa que tem por Íinalidade incluir
expressanlente â natueza consultiva. deliberativa e fiscalizadora das Conrissõ!.s Gestoras das Zonas

Especiais de Interesse Social (ZEIS) 2 e 4.

A presente proposta busca adeqLnr o le-\to do Projeto de Lei Complementar ao conteÍrdo
previsto no aÍ. 2.tr2. qlre reconhece aos Conselhos Geslort's das ZEIS essas nresn:as atribuiçôes. f)ada

a simetria de funções e relevância instilucional. impôe-se qrre tal previsào seja igualmente estendida

à dernais inslâncias de governanga das ZEIS. garantindo coerrincia nomativa e equidade na

participaçâ() social.

As Comissões Gestoras configuranr-se conlo instâncias Íundanrcntais para assegular a

elà1iva participação populal nas decisÕes relacionadas ao planeiamenro. à implementaçào e ao

acompaúamento das politicas urbanas voltadas aos lerritórios das ZEIS 2 e.1. Ao atribuir-lhes
nalureza consultiva- deliberativa e Íiscalizadora. relbrça-se a concrelizaçiro dtt prÍrcípitr da geslio
democrática da política urbana, consagrado pelo Estatuto da Cidade e pela Conslituiçào Federal.
contribuindo para nraior transparência. )egitimidade e controle social.

Islo posto. solicitanros o apoio dos denrais parlamentares para a apro\,açâo da presente

Emenda. de modo a aprimorar os ntecanismos de panicipaçào e controle social e assegurar nraior
efetividade à gesrão democnitica no âmbito das Zonas Especiais de Interesse Social.
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